
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECRETO NO 17512025

lll' denunciante: quatquer-pessoa, física ou jurídica, que
Rua Lourenço De Martins-, 190 _, Centro, Vila Valerio, Cep2g 7gS0O0Terefax: (027)728 1666 ccc 0.1 .619.232rOO,ir+t 

-
e_mail: pmviva@terra.com.br

"Dispõe sobre as sarvaguardas de proteção àidentidade dos denunciãntes de irícitos 'e d;irregurari{ades praticados contra a Administirçããpública Municipal Direta e lndireta.,,

o PREFEITo MUNICIPAL DE vlLA vALÉRlo, Estado do Espírito santo, nouso de suas atribuições legais e constitucionais, especialm"nl" o disposto noart. 11 da Lei Orgânica MuÉicipal, e

considerando a solicitação de normatização..da proteção ao denunciante,protocolado através do Processo Adminiãtrativo n" a.àrã, o" 1vl1zt2o22,proveniente da Ouvidoria Municipal;

considerando o que consta do art. g4, caput, incisos lv e Vr, arínea ,,a,, ,, dacF, e os arts. 90 e 10 da Lei Federar ná 1àl6b, de 26 de junho de 2o1T;

DECRETA:

Art' 1o' Este Decreto estabelece. salvaguardas de proteção à identidade dodenunciante de ilícito ou de irregularioràé pirti.àoor contra órgãos e entidadesda Administração Pública Diretã.e lndireta, no, t"r*os do disposto nos arts. g"e 10 da Lei Federar n' 13.460, d." ?6 à"-iünr.,ã de 2017, nos arts. 40_A e 40-B
;oi?..,out 

e § 1" do art.40-c da Lei reoerai n" 13.60'8, á;Jà de janeiro de

Art. 20. Para fins deste Decreto, considera_se:

l. elemento de identificação: quarquer dado ou informação que

f"?íl:U 
associação dlreta ou indireta do áenunciante a denúncia por ete

ll. pseudonimização: tratamento por meio do quar um dadoperde a possibilidade de associação, direta ou indireta, a um indivíduo, senãopelo uso de informação adicionalhrntiàà r"Éãiroumente pelo controlador emambiente controlado e seguro;
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Lei Federal n" 13.460t2017;

b) o relato com informações ou irregularidades a que se refereo art.40-A da Lei Federal n" 1g.Ooàlzóf e; 
--

lv' habilitação: procedimento de análise prévia por meio do qual a unidade deouvidoria verifica a existência de requisitãs ,iniro, de autoiia, materialidadee relevância para a apuração da denúncia 
" 

o r", encaminhamento à unidadede apuração;

v' unidade de apuração: unidade administrativa ou autoridade comcompetência para realizar a análise oos ràtàs relatados em denúncia.

Art' 40' A denÚncia será dirigida à unidade de ouvidoria, observado o dispostona legislação Municipal.

§ 1o' Não será recusado o recebimento de denúncia formulada nos termos do
g':#;::r.este Decreto, sob pena de responsabiridad; ilrs"nte púbrico que

§ 20' os agentes públicos que não desempenhem funções na unidadeouvidoria e recebam denúncia d; ir;;õútarioaoes praticadas contra aAdministração PÚblica 
.Municipal deverão 

-encaminhá-las, 
imediatamente, àunidade de ouvidoria do Poder Executivo e nao poderão dar publicidade aoconteÚdo da denúncia ou a etemento de identificação do denunciante.

§ 30' os agentes pÚblicos a que se refere o § 2'orientarão o denunciante sobrea necessidade de a denúncia ser encaminhada por meio do sistema deOuvidoria;

Art' 5o' As unidades de ouvidoria garantirão ao denunciante a possibilidade de:l' formular a denúncia por quãquer meià existent", iÀ.ii.ir" oralmente,hipótese na qual será reduzida'a termo;

ll' ter acesso livre e gratuito aos meios e aos canais oficiais de recebimento dedenúncia, vedada a óobrança de taxas ou de emotumentos;

lll' conhecer os trâmites para fazer uma denúncia, nos termos do disposto nalegislação municipal;
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A rt o 
o o d e n u n 

", 
r n, J iJ,â'.'" .}r'"T#'y. ã: ifl I3r,, ri ca çã o p o d e ra d o s d e s d eo recebimento da denúncia, nos termos do disposto no § z"'oo art. 10 da LeiFederal n" 13.460 t2o17 , e no art. 40-B da Lei Federal no13.60g tzo1g.

§ 19' A restrição de acesso aos elementos de identíficação do denuncianteserá mantida pela unidade de ouvidoria responsável ôelo tratamento dadenÚncia pelo prazo de cem anos, conforme o disposto nãlr"iro I do s 1o doart. 31 da Lei Federal n" 12.52712011.

§ 2o' A preservação dos elementos de identificação referidos no caput serárealizada por meio do sigilo do nome, do end"ieço 
" ã" qlaisquer outroselementos que possam idóntificar o denunciante.

§ 30' As unidades de ouvidorÍa que fazem tratamento de denúncia comelementos de. identificação do denunciante por meió de sistemasinformatizados terão contróle de acesso que registre os nomes dos agentespúblicos que acessem as denúncias e as respectivas datas de acesso àdenúncia.

§ 40' A unidade de ouvidoria responsável pelo tratamento da denúnciaprovidenciará a sua pseudonimização para o posterior envio às unÍdades deapuração competentes, observado o disposto no s 2". s 5o. Na hipótese dereclassificação da denúncia com a finalidade d_e ónquaãra-ta nas tipologiasdescritas- na legislação municipal, a unidade de Ouvidoria do poder Executivoinformará ao denunciante.

Artt 70' compete às unidades de ouvidoria a realização dos procedimentos deanálise prévia .da denúncia, observados os prazos e os procedimentosprevistos na legislação municipal.

Parágrafo Único. As- unidades que integram o Sistema de Controte lnterno doPoder Executivo informarão às unidadãs de ouvidoria sobre a conclusão deprocedimento apuratório a partir de denúncia encaminhada, no âmbito de suascompetências.

Art' 80' A unidadg.de apuração competente, motivadamente, poderá requisitar
à unidade de ouvidoria-informações sobre a identidade do denünciante, quandofor indispensávet à anátise dogfatos retatados na denúncia.

§ 1o' o compartithamento de elementos de identificação do denunciante comgtfos órgãos não implica a perda de sua natureza restrita.
§ 2o. Na hipotese de que trata este artigo, cabe aos órgãos
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q u e te n h a m acesr" #Jt', 
""r'"i,3:Tyil: ;,fi::;, " a d ota r a s sa rvas u a rd as

necessárias para resguardá-los do acesso de terceiros não autorizados.

Art' 90. O encaminhamento de denúncia com elementos de identificação dodenunciante entre unidades de ouvidoria será precedido de solicitação deconsentimento do denunciante, que se manifestará no prazoàe z0 lvintá) dias,contado da data. da solicitação do consentimento realizada feta unidade deouvidoria encaminhadora.

Parágrafo Único. Na hipotese de negativa ou de decurso do prazo previsto nocaput, a unidade de ouvidoria que tenha recebido originatmánte a denúncía
somente poderá encaminhá-la ou compartilhá-la após a-rua pseudonimizaçáo.
Art' 10. As unidades de ouvidoria ímplantarão medidas necessárias para orecebimento, a triagem e o encaminhamento das denúncias e para a proteção
das informações recebidas.

Parágrafo Único. As unidades de ouvidorias disporão de instalações e de meios
adequados para que os procedimentos de atendimento da denúncia obedeçam
às salvaguardas das informações previstas neste Decreto.

Irt. 1 1. Compete à Controladoria do Município:
l. monitorar o cumprimento do disposto neste Decreto;
ll' manter a Plataforma de ouvidoiia e Acesso à Informação aderente às regrasde salvaguarda de identidade dos denunciantes
lll' receber e monitorar as denÚncias relativas às práticas de retaliação contradenuncíantes praticadas por agentes públicos dos órgãos e oãs entidades aque se refere o art. 1' e recomendar a instauração de [rocesso administrativo,para apurar a res.ponsabilização administrativa resultantes de tais apuraçOes,'lV, suspender atos adminisirativos praticados em retaliação ao direito derelatar;
v. editar atos administrativos com vistas à proteção do denunciante

Art' 12' As denÚncias de que trata o inciso lll do art. 11 deverão indicar adenÚncja original que tenha ensejado ato comissivo ou omissivo de retaliação,por meio de nÚmero de protocolo válido gerado pelo Sistema de que traia óinciso ll do art. 11, ou por sistema a ere iniêgrado;

Art' 13r Na hipótese de descumprimento do disposto neste Decreto, odenunciante poderá comunicar ao órgão central de ouvidoria, conformelegislação municipal.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
disposições em contrário.
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revogadas as
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Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do prefeito
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de Vila Valerio/Es, 20 de Agosto de 2025.


